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VOTO 

HISTÓRICO: 

Mirian Martinovic, filha de Slevko Martinovic e de Ruth 

Martinovic, nasceu em Montevideo em 24.05.57, e reside em São Paulo 

na rua Piassanguaba, 1.617, nesta Capital, tendo feito no 

estrangeiro os seguintes cursos: 

a) curso primário, com 6 (seis) séries, na escola "Barão 

do Rio Branco", em Montevideo;   

b) curso secundário, três séries, na escola Liceo Italo 

Uruguaio, onde estudou: Italiano (3 séries), Espanhol (3 séries), 

Matemática (3 séries), História (3 séries), Ciências Geográficas (3 

séries), Desenho (3 séries), História Natural (3 séries), Francês 

(3 séries), Educação Física (3 séries), Música (3 séries), Física e 

Química (1 série) e Inglês (1 série). 

Junta todos os documentos (inclusive programas) seguidos 

pela Deliberação - CEE Nº 19/65 e pede revalidação de estudos para 

matrícula na 2ª série do ensino do 2º Grau. 

 

CONCLUSÃO: 

Embora, a interessada tenha 9 (nove) anos de 

escolaridade (6 de 1º Grau) e mais 3 (três) de 2º Grau, os estudos 

realizados poderão ser considerados como equivalentes até 1º Grau, 

devendo, portanto, a requerente ser autorizada a matricular-se na 

1ª série do 2º Grau, após exames especiais de Português, História 

do Brasil, Geografia do Brasil e Educação Moral e Cívica, em nível 

do ensino de 1º Grau. 

 

São Paulo, 24 de julho de 1972. 

a ) Conselheiro João Baptista Salles Silva - Relator. 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: A. Delorenzo Neto, 

Arnaldo Laurindo, Eloysio R. da Silva, Francisco B. Hoffmann e João 

Baptista Salles Silva. 

 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino do Segundo 

Grau, em 24 de julho de 1972. 

 

a) Conselheiro Arnaldo Laurindo - Presidente 


